Lei n° 100


Decreto Feriado Municipal o dia 26 de Junho.


A Câmara Municipal de Monte Santo de Minas, decreta, e eu sanciono a seguinte lei:


Art 1°) Fica considerado feriado Municipal o dia 26 de Junho, em comemoração á data de Fundação de Município.


Art 2°) Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Monte santo de Minas, 28 de Novembro de 1.955. a) Vital Paulino da Costa, Prefeito Municipal, a) Carlos Marcelino da Silva, Secretário Interino.  

